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SenhorPresidente, apresento a VossaExcelência, nos termos do ar1. 113 ao art. 115

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretário de Agricultura e Pesca, Sr. Mard

Júnior dos Anjos Almeida, que seja providenciada uma debulhadora de milho e feijão para

apoiar o crescimento dos agrieultores do Município de Amontada.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação se justifica pela necessidade de modernízar e otimizar o

processo de produção agrícola local, proporcionando maior eficiência na colheita e

beneficiamento desses grãos.

A disponibilização do equipamento contribuirá para a redução clo esforço rnanual dos

agricultores, aurnentando a produtividade, reduzindo perdas e melhorando a qualidade dos

produtos. Além disso, essa iniciativa fomentará o desenvolvimento econômico do mr.rnicípio,

fortalecendo a agricultura familiar e garantindo melhores condições de trabalho para os

produtores rurais.

Nestes termos, peço deferimento.

Ptenário Pedro Jacinto de Oliveira, 03 de fevereiro de 2025.
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